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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 84/2014

Aprova o Relatório e a Conta de Gerência da Assembleia
da República referentes ao ano de 2013

A Assembleia da República resolve, nos termos do dis-
posto no n.º 5 do artigo 166.º da Constituição, aprovar o 
relatório e a conta de gerência da Assembleia da República 
referentes ao ano de 2013.

Aprovada em 3 de outubro de 2014.
O Presidente da Assembleia da República, em exercício, 

Guilherme Silva. 

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Secretaria-Geral

Declaração de Retificação n.º 45/2014
Nos termos das disposições da alínea h) do n.º 1 do 

artigo 4.º e do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 4/2012 de 16 
de janeiro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 41/2013 de 21 de 
março, declara -se que o Decreto Regulamentar Regional 
n.º 20/2014/A, de 23 de setembro, publicado no Diário da 
República n.º 183, 1.ª série de 23 de setembro de 2014, 
saiu com a seguinte inexatidão que, mediante declaração 
da entidade emitente, assim se retifica:

1 — Na subalínea ii), da alínea b), do n.º 4 do artigo 7.º, 
onde se lê:

«ii) 5 % se a PEP variar de dez até trinta e cinco 
pontos percentuais;»

deve ler -se:

«ii) 5 % se a PEP variar de vinte até trinta e cinco 
pontos percentuais;»

Secretaria -Geral, 9 de outubro de 2014. — A Secretária-
-Geral Adjunta, Catarina Maria Romão Gonçalves. 

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS 
E MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Portaria n.º 209/2014
de 13 de outubro

Considerando que o redimensionamento e qualificação 
dos recursos humanos das administrações públicas são 
essenciais à reforma do Estado, e que apenas com uma 
Administração mais reduzida e mais qualificada, e com 
forte sentido de serviço público, poderá o país ultrapassar 
os enormes desafios que enfrenta;

Considerando que a reforma do Estado implica ponde-
rar uma utilização mais racional dos recursos existentes, 
definindo claramente a cadeia de valor de cada organiza-
ção e o nível ótimo de recursos que lhe deve ser alocada, 
competindo adequá -los ao cada vez mais exigente perfil 
funcional da Administração Pública;

Considerando que o processo de redimensionamento 
da administração local, com o objetivo primacial de ade-
quar a sua dimensão do Estado às suas reais capacidades 
financeiras, já se iniciou através da contínua redução do 
número de trabalhadores já operada, da redução de cargos 
dirigentes, e com a simplificação dos procedimentos de 
mobilidade interna e com o efetivo controlo de admissões 
e de contratos a termo;

Considerando que em várias autarquias locais já foi 
realizada uma significativa racionalização de despesa, 
estruturas e recursos humanos, ainda há, contudo, outras 
autarquias locais onde essa racionalização não ocorreu;

Considerando que é fundamental conferir um impulso 
adicional aos programas de rescisão por mútuo acordo, 
como complemento essencial à adequação da organiza-
ção, estrutura e qualidade da Administração Pública às 
necessidades da sociedade;

Considerando o respeito pela autonomia local que 
garante que a implementação de um programa de rescisões 
por mútuo acordo depende exclusivamente da vontade e 
decisão de cada autarquia local ou entidade da adminis-
tração local;

Assim, ao abrigo do disposto no n.º 5 do artigo 296.º 
da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), 
aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
manda o Governo, pela Ministra de Estado e das Finanças 
e pelo Ministro Adjunto e do Desenvolvimento Regional, 
o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente portaria regulamenta o programa de redução 
de efetivos a realizar no âmbito dos órgãos e serviços da 
administração local, adiante designado por Programa de 
Rescisões por Mútuo Acordo na Administração Local, 
estabelecendo a sua duração, os requisitos e as condições 
específicas a aplicar e a tramitação do processo prévio ao 
acordo de cessação do contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado.

Artigo 2.º
Entidades empregadoras

O Programa de Rescisões por Mútuo Acordo na Admi-
nistração Local aplica -se a todas as entidades incluídas no 
setor da administração local, designadamente:

a) Municípios, incluindo os respetivos serviços muni-
cipalizados e serviços intermunicipais;

b) Freguesias;
c) Entidades Intermunicipais;
d) Assembleias Distritais;
e) Associações de fins específicos de municípios e de 

freguesias.
Artigo 3.º

Requisitos de acesso ao Programa de Rescisões 
por Mútuo Acordo na Administração Local

1 — Sem prejuízo dos números 2 e 3, o Programa de 
Rescisões por Mútuo Acordo na Administração Local 
abrange todos os trabalhadores da Administração Local 
que reúnam cumulativamente as seguintes condições:

a) Tenham idade igual ou inferior a 59 anos;
b) Sejam detentores de contrato de trabalho em funções 

públicas por tempo indeterminado;
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c) Se encontrem pelo menos a cinco anos de atingir o 
limite de idade legal para aposentação que em cada caso 
lhes seja aplicável.

2 — Não são abrangidos pelo Programa de Rescisões por 
Mútuo Acordo na Administração Local os trabalhadores 
que, à data da entrada em vigor da presente portaria, se 
encontrem a aguardar decisão de pedido de aposentação 
ou de reforma antecipada.

3 — Não são abrangidos pelo Programa os trabalhadores 
que, à data da entrada em vigor da presente portaria, se 
encontrem numa situação de licença sem remuneração por 
período igual ou superior a 12 meses.

4 — A adesão ao Programa tem por princípio a mani-
festação da vontade expressa do trabalhador.

Artigo 4.º
Condições do Programa de Rescisões por Mútuo 

Acordo na Administração Local

1 — A compensação a atribuir ao trabalhador corres-
ponde à remuneração base mensal, acrescida dos suple-
mentos remuneratórios atribuídos de forma permanente, 
quando for o caso, calculados após as reduções que se 
encontrem em vigor no momento da sua determinação, 
nos termos dos números seguintes.

2 — Para os trabalhadores inseridos nas carreiras gerais 
de assistente técnico e de assistente operacional ou, ainda, 
que desempenhem funções para as quais seja exigida a titu-
laridade da escolaridade obrigatória, ainda que acrescida de 
formação profissional adequada ou a titularidade do 12.º 
ano de escolaridade ou de curso que lhe seja equiparado, 
a compensação é atribuída nos seguintes termos:

a) Caso o trabalhador tenha idade inferior a 50 anos, 
1,5 meses de remuneração base e suplementos remunera-
tórios de caráter permanente, por cada ano de serviço;

b) Caso o trabalhador tenha idade compreendida entre 
os 50 e os 54 anos de idade, 1,25 meses de remuneração 
base e suplementos remuneratórios de caráter permanente, 
por cada ano de serviço;

c) Caso o trabalhador tenha idade compreendida entre 
os 55 e os 59 anos de idade, 1 mês de remuneração.

3 — Para os trabalhadores de carreiras para cujo ingresso 
seja exigido a titularidade de licenciatura ou de grau académico 
superior a este a compensação é atribuída nos seguintes termos:

a) Caso o trabalhador tenha idade inferior a 50 anos, 
1,25 meses de remuneração base e suplementos remunera-
tórios de caráter permanente, por cada ano de serviço;

b) Caso o trabalhador tenha idade compreendida entre os 50 e 
os 59 anos de idade, 1 mês de remuneração base e suplementos 
remuneratórios de caráter permanente, por cada ano de serviço;

4 — A idade relevante para efeito dos números anteriores 
é a detida pelo trabalhador à data da entrada do requeri-
mento referido no artigo 9.º

Artigo 5.º
Remuneração base e suplementos remuneratórios relevantes

1 — Para efeitos do Programa de Rescisões por Mútuo 
Acordo na Administração Local, considera -se:

a) Remuneração base, a remuneração como tal caracte-
rizada no artigo 150.º da LTFP, bem como a remuneração 

ou retribuição base caracterizada enquanto tal em outros 
sistemas ou regimes próprios aplicáveis, designadamente 
no caso de carreiras não revistas;

b) Suplementos remuneratórios, os atribuídos de forma 
permanente, como tal caracterizados no artigo 159.º da 
LTFP, e que tenham sido auferidos, de forma continuada, 
nos últimos dois anos.

2 — A compensação é aferida pelas condições de remu-
neração e suplementos remuneratórios reunidas no mês 
anterior à data de produção de efeitos do acordo de ces-
sação.

Artigo 6.º
Tempo de trabalho relevante

1 — Para efeitos do cálculo da compensação a atribuir 
é contabilizado cada ano completo de antiguidade, inde-
pendentemente da respetiva modalidade de relação jurídica 
de emprego público.

2 — Em caso de fração de ano, o montante da compen-
sação é calculado proporcionalmente.

3 — Exclui -se do número 1 o tempo de serviço que já 
tenha sido objeto de indemnização por cessação do con-
trato de trabalho.

Artigo 7.º
Órgãos competentes

A autorização da entidade empregadora para a rescisão 
por mútuo acordo cabe:

a) Nos municípios, incluindo serviços municipalizados 
e intermunicipais, à câmara municipal;

b) Nas freguesias, à junta de freguesia;
c) Nas entidades intermunicipais, ao respetivo conselho 

metropolitano ou intermunicipal;
d) Nas assembleias distritais, à respetiva Mesa;
e) Nas associações de fins específicos, aos órgãos exe-

cutivos, de acordo com os respetivos estatutos.

Artigo 8.º
Pareceres

1 — Nos municípios, cabe ao presidente da câmara ou 
ao vereador, quando detentor de competências delegadas 
no domínio dos recursos humanos, emitir parecer, onde 
se pronuncia obrigatoriamente quanto à necessidade de 
manutenção do posto de trabalho ocupado pelo requerente 
para a prossecução das atribuições cometidas ao respetivo 
município.

2 — Nos serviços municipalizados ou intermunicipais, 
o parecer referido no número anterior é emitido pelo res-
petivo diretor delegado.

3 — Nas freguesias, o parecer referido no número 1 é 
emitido pelo presidente da junta de freguesia.

4 — Nas entidades intermunicipais, o parecer referido 
no número 1 é emitido pela comissão executiva metropo-
litana ou pelo secretariado executivo intermunicipal.

5 — Não há lugar à emissão de parecer nas assembleias 
distritais e nas associações de fins específicos.

Artigo 9.º
Requerimento e prazo

1 — A Direção -Geral das Autarquias Locais (DGAL), e 
as entidades previstas no artigo 2.º disponibilizam na sua 
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página eletrónica da Internet o modelo do requerimento 
referido no artigo seguinte, bem como as orientações téc-
nicas necessárias ao seu preenchimento.

2 — Os trabalhadores abrangidos pelo Programa de Res-
cisões por Mútuo Acordo na Administração Local podem, 
no período compreendido entre 15 de outubro de 2014 e 
30 de junho de 2015, requerer, por escrito, a cessação do 
seu contrato de trabalho.

3 — O requerimento a que se refere o número anterior 
é dirigido ao Presidente do órgão competente referido no 
artigo 7.º.

Artigo 10.º
Procedimento

1 — O requerimento a que se refere o artigo anterior é 
apreciado para verificação das condições de admissibili-
dade e cálculo provisório da compensação.

2 — A remuneração mensal e a identificação de mon-
tantes mensais de eventuais suplementos remuneratórios 
atribuídos de forma permanente, bem como a antiguidade 
do trabalhador, são objeto de declaração autenticada pela 
entidade empregadora pública.

3 — Recebido o requerimento, deve o Presidente do 
órgão competente para a decisão de autorização subme-
ter para apreciação e votação a proposta de autorização 
para celebração de acordo de cessação do contrato de 
trabalho tendo em vista a extinção do posto de trabalho, 
ou solicitar o parecer, nos termos do artigo 8.º, no prazo 
de 15 dias.

4 — Findo o prazo referido no número anterior, o 
Presidente do órgão competente submete para apre-
ciação e votação a proposta de autorização para cele-
bração de acordo de cessação do contrato de trabalho, 
juntando o parecer referido no número anterior, se 
aplicável.

5 — Aprovada a autorização para celebração de acordo 
de cessação do contrato de trabalho, a entidade empre-
gadora notifica o trabalhador para, querendo, aceitar a 
proposta de rescisão no prazo de 10 dias úteis.

6 — A aceitação consta de documento escrito, sendo 
comunicada pelo trabalhador à entidade empregadora 
pública para efetivação do acordo de cessação.

7 — Caso o trabalhador não comunique, no prazo refe-
rido no número 5, a decisão de aceitação da cessação do 
contrato, considera -se a mesma recusada, não podendo 
o trabalhador efetuar novo requerimento no âmbito do 
Programa de Rescisões por Mútuo Acordo na Adminis-
tração Local.

Artigo 11.º
Efeitos

Nos termos do número 4 do artigo 296.º da LTFP, a 
aceitação impede o trabalhador de constituir nova rela-
ção de vinculação, a título de emprego público ou outro, 
incluindo prestações de serviços com os órgãos e serviços 
das administrações direta e indireta do Estado, regionais 
e autárquicas, incluindo as respetivas empresas públicas 
e entidades públicas empresariais e com quaisquer outros 
órgãos do Estado ou pessoas coletivas públicas, durante 
o número de meses igual ao quádruplo do número resul-
tante da divisão do montante da compensação atribuída 
pelo valor de 30 dias de remuneração base, calculado com 
aproximação por excesso.

Artigo 12.º
Pagamento da compensação

Cabe à entidade pública empregadora o pagamento da 
compensação referida no artigo 4.º.

Artigo 13.º
Dever de informação

Concluído o Programa de Rescisões por Mútuo Acordo 
na Administração Local devem ser reportados à DGAL e 
à Direção -Geral da Administração e do Emprego Público 
(DGAEP), para conhecimento, o número de pedidos de 
celebração de acordos de cessação de contrato de trabalho 
em funções públicas e respetivos montantes compensató-
rios, bem como, o número de acordos efetivamente cele-
brados e respetivos montantes compensatórios.

Artigo 14.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

Em 9 de outubro de 2014.
A Ministra de Estado e das Finanças, Maria Luís 

Casanova Morgado Dias de Albuquerque. — O Ministro 
Adjunto e do Desenvolvimento Regional, Luís Miguel 
Poiares Pessoa Maduro. 

 MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Decreto-Lei n.º 150/2014
de 13 de outubro

Face à situação de excecionalidade provocada pelos 
constrangimentos técnicos que de forma imprevista afe-
taram o acesso e a utilização do sistema informático de 
suporte à atividade dos tribunais (CITIUS), urge a adoção 
de medidas temporárias que clarifiquem o regime aplicável 
à prática de atos processuais.

Assim, através do presente decreto -lei, e sob proposta 
dos Conselhos Superiores, esclarece -se que esses cons-
trangimentos técnicos constituem justo impedimento à 
prática de atos por aquela via, ficando definido que esse 
impedimento só ficará ultrapassado quando for publicitada 
declaração expressa pelo Instituto de Gestão Financeira e 
Equipamentos da Justiça, I.P. (IGFEJ, I.P.), que confirme 
a disponibilização e total operacionalidade do CITIUS.

A declaração do IGFEJ, I.P., poderá ser publicitada de 
forma gradual para as várias comarcas do país, à medida 
que os constrangimentos que afetam o CITIUS forem 
sendo ultrapassados em cada uma das comarcas e o sistema 
informático for sendo disponibilizado, na sua plenitude, 
para cada tribunal de comarca.

Sendo previsível que a regularização do funcionamento 
do CITIUS ocorra de forma faseada nos vários tribunais de 
comarca, os efeitos produzidos pelo presente decreto -lei 
deixarão progressivamente de se aplicar à medida que for 
sendo publicitada, pelo IGFEJ, I.P., a completa operacio-
nalidade do CITIUS.

Dada a importância da declaração do IGFEJ, I.P., uma 
vez que a emissão da mesma é determinante para a de-


